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RESUMO 

 

 

Nas últimas décadas surgiram diversas doutrinas sobre possíveis evoluções do constitucionalismo, 

impulsionadas pelos processos de globalização, regionalização e transnacionalização. Partindo da ideia de 

crise do Estado moderno e crise da soberania, doutrinadores nacionais e estrangeiros desenvolvem teorias 

sobre um constitucionalismo sem Estado e sem Constituição, múltiplos constitucionalismos convivendo sem 

relação hierárquica entre eles. Assim, a partir da análise dos conceitos clássicos e das principais doutrinas 

sobre as diferentes formas de aproximação entre o direito constitucional e o direito internacional, procura-se 

avaliar o impacto real da globalização no Estado moderno, em especial para a soberania nacional e o direito 

constitucional. Busca-se demonstrar que ainda há lugar para a soberania. 

 

Palavras-chaves: Constitucionalismo, Estado moderno, Soberania, Constitucionalismo Global, 

Direito transnacional, Transconstitucionalismo. 
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ABSTRACT 

 

 

In recent decades, various doctrines about possible developments of constitutionalism emerged, 

driven by the process of globalization, regionalization and transnationalization. Starting from the idea of the 

modern State crisis and sovereignty crisis, domestic and foreign scholars develop theories over a 

constitutionalism without a state or constitution, multiple constitutionalism coexisting with no hierarchical 

relationship between them. Thus, from the analysis of classical concepts and the main doctrines about the 

different ways of approaching the constitutional law and international law, seeks to assess the real impact of 

globalization in the modern State, especially for national sovereignty and constitutional law. It is quite 

evident that there is still room for sovereignty.  

 

Keywords: Constitutionalism, modern State, Sovereignty, Global Constitutionalism, transnational 

law, Transconstitucionalism. 
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RÉSUMÉ 

 

 

Au cours des dernières décennies, plusieurs doctrines sur les possibles développements du 

constitutionnalisme ont émergées, entraînées par la mondialisation, la régionalisation et la 

transnationalisation. À partir de la crise de l'État moderne et de la souveraineté, les chercheurs nationaux et 

étrangers développent des théories sur un constitutionnalisme apatride et sans Constitution, plusieurs 

constitucionnalismes coexistant sans aucune relation hiérarchique entre eux. Ainsi, à partir de l'analyse des 

concepts classiques et les principales doctrines sur les différentes façons d'approcher le droit constitutionnel 

et le droit international, vise à évaluer l'impact réel de la mondialisation dans l'État moderne, en particulier de 

la souveraineté nationale et le droit constitutionnel. On vise à démontrer qu'il existe toujours la souveraineté 

de la chambre.  

 

Mots-clés: Constitutionnalisme, L'Etat moderne, La Souveraineté, Constitutionnalisme Global, Le 

Droit Transnational, Transconstitucionalisme. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

I. Globalização, Crise do Estado e Crise da Soberania 

A atualidade parece ser caracterizada pela ideia de crise e ruptura. Fala-se em 

“fim da modernidade”, “era da decadência”, “fim da história”, “fase de transformações”. 

Conforme Frank Richard Pfetsch, já em 1969 John Hertz apontava a “crise do Estado-

nação”, Ernest-Otto Czempiel falava em “soberania anacrônica” e Daniel Bell concluía 

que o Estado se tornava pequeno para enfrentar os novos problemas da vida 

contemporânea. O Estado teria se tornado prisioneiro dos processos de europeização, 

globalização, individualização e renacionalização.
1
 

Diante de cenário, economistas, historiadores, sociólogos, filósofos, cientistas 

políticos e juristas já falam no fim do Estado Moderno, na superação do conceito de 

soberania e na construção de uma “governança mundial” sem Estado como alternativa para 

a vida em sociedade. O mundo cibernético, resultado das novas tecnológicas, aparece 

como principal ferramenta desse processo. Fala-se em sociedade em rede, democracia 

comunicacional, “república.com”, etc... Essas novas formas de organização caracterizam-

se pela produção de normas sem a identificação de uma fonte única, ligada a uma esfera de 

poder. Essas normas surgem a partir de interações entre membros da própria sociedade 

civil. Exemplo disso é o que ocorre com a Internet e com a tentativa de regulá-la. Seriam 

as novas ordens transnacionais. 

A globalização impulsiona, também, a aproximação recíproca entre Direito 

Internacional e Direito Constitucional, questionando os pressupostos básicos do 

constitucionalismo moderno que, por inspiração positivista, identificam na Constituição, 

fruto do poder constituinte, reflexo da soberania do povo, o ápice do ordenamento jurídico 

do Estado-Nação. No entanto, como bem observa Manoel Gonçalves Ferreira Filho, já 

Sieyés via no direito natural um limite para a obra do poder constituinte originário: 

“O constitucionalismo de cor positivista, de modo geral, não 

admite haver normas acima da Constituição. É o que se exprime na 

                                                           
1
 PFETSCH, Frank Richard. “Capacidade de atuar e legitimação do Estado democrático de direito na era da 

globalização”, In: Revista Brasileira de Política Internacional, Vol. 41, N. 2, 1998, p. 102-103. 
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ideia da soberania do Poder Constituinte, eco da soberania do 

povo, o titular em última instância do Poder. Na verdade, a tese 

não espelha adequadamente o pensamento de Sieyès. Este, com 

efeito, admite seja o Constituinte limitado pelos direitos naturais.”
2
 

Hoje, essa limitação parece estar atrelada igualmente à participação dos Estados 

em entes supranacionais, como a União Europeia, que faz com que as Constituições desses 

Estados obedeçam a princípios de ordem internacional. Doutrinadores europeus
3

, 

inclusive, identificam na União Europeia uma forma de “governança multinível”, na qual o 

poder público mostra-se difuso e descentralizado, tornando os Estados menos influentes. 

Por outro lado, a interferência de normas e instâncias internacionais nas decisões 

dos Estados, quer no plano internacional, quer no plano nacional, parece colocar em 

cheque a soberania. Nas palavras de Ferrajoli: 

“O Estado nacional como sujeito soberano está hoje numa crise 

que vem tanto de cima quanto de baixo. (...) O Estado já é 

demasiado grande para as coisas pequenas e demasiado pequeno 

para as coisas grandes. (...) Naturalmente, essa crise do Estado é 

uma crise de época, com consequências imprevisíveis. Mas 

acreditamos que cabe à cultura jurídica e política apoiar-se naquela 

‘razão artificial’ que é o direito, e que já no passado moldou o 

Estado em suas relações internas, para indicar as formas e os 

percursos: os quais passam, evidentemente, através da superação 

da própria forma do Estado nacional e através da reconstrução do 

direito internacional, fundamentado não mais sobre a soberania dos 

Estados, mas desta vez sobre as autonomias dos povos.”
4
 

Já Crawford, embora reconheça que a globalização é um forte desafio para a 

soberania, uma vez que os movimentos de pessoas e capital, ideias e informações, deixam 

a noção de um Estado soberano cada vez menos real, sustenta que suas bases normativas 

ainda permanecem: 

“Relatórios sobre a morte de soberania são muito exagerados: não 

só é o estado livre para exercer a sua soberania, a proteção de seus 

interesses praticamente exige isso. Ele pode entrar em uma 

variedade de relações políticas que envolvam associação com 

outros Estados. Ele pode decidir ‘reunir’ soberanias através de 

instituições regionais, como a União Europeia - supondo que elas 

estão disponíveis para ele. Ou pode entrar em acordos substantivos 

específicos com outros Estados e organizações. Breve integração 

em grande escala em outro Estado, a sua soberania sobrevive a tais 

exercícios, refletindo a continua identidade da comunidade 

                                                           
2
 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais do Direito Constitucional. 2. Ed. São 

Paulo: Saraiva, 2010, p. 36. 
3
 QUEIROZ, Direito Constitucional Internacional. Lisboa: Coimbra Editora, 2011 p. 55. 

4
 FERRAJOLI, Luigi. A Soberania no Mundo Moderno. São Paulo: Martins Fontes, 2002, p. 48-52. 
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territorial em relação à qual o seu governo deve ser (e às vezes é) 

responsável.”
5
 

Stephen Krasner observa, no entanto, que a soberania - que é vista como 

ameaçada pela globalização - corresponde a uma concepção de soberania enquanto 

controle, não autoridade. Ou seja, a perda de controle do Estado sobre determinada 

atividade não significa que tenha perdido a autoridade sobre essa área, o seu direito de 

regular.
6
 

II. Constitucionalização do Direito Internacional, Internacionalização do Direito 

Constitucional e Pluralismo Constitucional 

Falar em “deslocação do mundo dos Estados” tornou-se um lugar comum segundo 

Canotilho. O “novo tempo” seria formado não mais por Estados-nação, mas por 

“constelações pós-nacionais”. Nesse contexto, o Direito Constitucional e o Direito 

Internacional se confrontam e passa-se a falar em: “direito constitucional integrado”, 

“estados nacionais supranacionais”, “estado constitucional cooperativamente aberto”, 

“estados constitucionais abertos”. Já as constituições supranacionalizam-se ou 

internacionalizam-se. Ou seja, com a integração dos Estados em comunidades 

supranacionais ou organismos internacionais, os problemas do Estado e da Constituição se 

integram em um novo “direito constitucional internacional”.
7
 

Nesse cenário, proliferam-se teses sobre a inter-relação entre os diversos 

“ordenamentos jurídicos constitucionais”, que convivem horizontalmente. A Europa, por 

força da imprecisão conceitual do “espaço europeu”, é o berço das novas ideias: o 

constitucionalismo pluralista de Neil MacCormick e Neil Walker, o constitucionalismo 

Multinível de Ingolf Pernice, o Interconstitucionalismo de Lucas Pires ou as ideias de 

Constituição em rede. 

                                                           
5
 CRAWFORD, James. “Sovereignty as legal value”,  in The Cambridge Companion to International Law. 

Edited by James Crawford and Martti Koskenniemi. Cambridge University Press, 2012, p. 132: Reports of 

the death of sovereignty are much exaggerated: not only is the state free to exercise its sovereignty; the 

protection of its interests practically requires it. It can enter into a variety of political relations involving 

association with other states. It can decide to ‘pool’ sovereignty through regional institutions such as the 

European Union – assuming they are available to it. Or it can enter into specific substantive arrangements 

with other states and organisations. Short of full-scale integration in another state, its sovereignty survives 

such exercises of it, reflecting the continued identity of the territorial community to which its government 

should be (and sometimes is) accountable.” 
6
 KRASNER, Stephen D. Problematic Sovereignty: contested rules and political possibilities. New York: 

Columbia University Press, 2001, p. 8. 
7
 CANOTILHO, J. J. Gomes. “Brancosos” e Interconstitucionalidade: itinerários dos discursos sobre a 

historicidade constitucional. Almedina, 2006, p. 284. 
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Também as concepções de direito transnacional (Philip Jessup, Gralf-Peter 

Calliess e Karl-Heinz Ladeur), constituições sociais (Teubner) e transconstitucionalismo 

(Marcelo Neves), baseadas nas ideais de Luhmann, que acabam por influenciar o retorno 

dos ideais universalistas de Kant, de um constitucionalismo global (Anne Peters) ou uma 

constituição global (Habermas). 

A articulação desses movimentos, desses novos ordenamentos, acaba sendo 

exercida pelos Tribunais ao redor do mundo, sinal da substituição do gubernaculum pela 

iurisdictio na esfera global, dando origem às teorias sobre globalização judicial ou 

judicialização universal (Anne-Marie Slaughter). 

Jorge Miranda, por sua vez, entende que esses diferentes processos de 

relacionamento da ordem interna com outras ordens (supranacionais, regionais, globais, 

etc...) devem ser estudados por meio de quatro diferentes perspectivas: a do 

“transconstitucionalismo em nível externo” (direitos fundamentais e direitos humanos; 

direito da União Europeia e Constituições dos Estados-membros); a do 

“transconstitucionalismo em nível interno” (recepção de normas e institutos de 

constituições anteriores; Constituição do Estado Federal e Constituições dos Estados 

Federados; regime constitucional de minorias e comunidades indígenas); a do 

“transconstitucionalismo a nível interno por efeito de fatores externos” (limites 

heterônomos do poder constituinte; heteroconstituições); e a do “interconstitucionalismo” 

(influência recíproca de certas Constituições; influência recíproca das jurisprudências 

constitucionais de uns países sobre as de outros).
8
 

Independentemente da teoria adotada, a globalização parece apresentar desafios à 

doutrina constitucional. A atuação das Cortes Internacionais, a importância reconhecida 

aos tratados internacionais, especialmente aos tratados sobre direitos humanos, a formação 

de normas que transpassam as realidades nacionais, como a regulação da Internet, a troca 

de experiências entre cortes internacionais, a formação de novos tipos de associação de 

Estados, como a União Europeia, parecem questionar a ideia de Constituição como 

ordenamento jurídico supremo de um Estado soberano. 

III. Objetivos e plano de trabalho 

A pesquisa apresentada tem como tema central o estudo da evolução do Estado e 

do Constitucionalismo, as possíveis adaptações ao processo de globalização e as 
                                                           
8
 MIRANDA, Jorge. Teoria do Estado e da Constituição. 3

a
. Edição. Rio de Janeiro: Forense, 2011, p. 187-

188. 
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consequências para o princípio da soberania nacional. Para tanto, o trabalho está dividido 

em três capítulos. 

No primeiro capítulo, parte-se do estudo do Estado para verificar em que medida 

os elementos do Estado Moderno teriam sido atingidos pela globalização, de modo a 

transformá-lo em um novo tipo de Estado, afetando sua soberania, e, assim, levando ao 

desenvolvimento de um novo constitucionalismo. O capítulo, então, divide-se em quatro 

subcapítulos para melhor analisar as supostas crises do Estado moderno, do 

Constitucionalismo, do Direito Internacional e, portanto, da Soberania, que perpassa as três 

anteriores. 

No segundo capítulo, busca-se identificar e analisar as principais teorias sobre o 

mútuo processo de constitucionalização e internacionalização do Direito que, para a 

doutrina examinada, seria em boa parte consequência da globalização e das “crises” 

apontadas no primeiro capítulo. Dessa forma, examina as principais características de um 

Direito Internacional constitucionalizado e de um Direito Constitucional 

internacionalizado, buscando, a partir daí, sistematizar as novas ordens jurídicas oriundas 

desse processo e sua relação com o constitucionalismo: ordem transnacional e global. 

No terceiro capítulo, por fim, pretende-se demonstrar, a partir do exame de 

algumas decisões do Supremo Tribunal Federal, a validade das conclusões apontadas nos 

dois capítulos anteriores para a realidade brasileira: o Estado brasileiro permanece um 

Estado soberano e a Constituição brasileira continua desempenhando o papel de supremo 

poder a decidir quais normas incidem no ordenamento jurídico brasileiro e como. Para 

tanto, a análise da Constituição brasileira e da interpretação que dela faz o Supremo 

Tribunal Federal parecem a melhor forma de comprovar tais constatações. Neste contexto, 

abertura constitucional brasileira ao Direito Internacional, as decisões que envolvem, de 

alguma forma, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, a relação existe com o 

Mercosul e os “diálogos” travados pelo Supremo com o direito estrangeiro e com órgãos 

decisórios estrangeiros, internacionais e transnacionais. 
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CONCLUSÃO 

 

 

A globalização, a individualização, a regionalização e a fragmentação da 

sociedade contemporânea representam novos desafios ao Estado moderno e ao 

constitucionalismo. 

Como visto no capítulo primeiro, em resposta aos problemas de escala global, os 

Estados estão se associando, cooperando entre si, o que resulta em novas formas de 

organização e compartilhamento do poder tanto na ordem interna como na internacional. 

As novas formas de relacionamento entre os Estados trazem novos desafios tanto 

para o Direito Constitucional, na medida em que o Estado altera seu funcionamento e 

finalidade, como para o Direito Internacional, que se vê diante de novos atores, fontes 

normativas e instituições. Essas mudanças acabam por fortalecer doutrinas 

internacionalistas, universalistas ou cosmopolitas. Tais doutrinas, inclusive, já conseguem 

enxergar um mundo sem Estados, ou um Estado Global. 

No entanto, parece que a humanidade ainda está longe de alcançar uma República 

mundial. Embora a globalização tenha acarretado mudanças na vida do indivíduo, da 

sociedade, do Estado e do mundo, ela não acabou com o Estado. 

É bem possível que o Estado moderno esteja entrando em uma nova fase, ainda 

sem nome, ainda sem características explícitas, mas ainda assim continua o detentor do 

monopólio da força sobre determinado território.  

A grande questão continua sendo a questão do poder. No fim, quem tem o poder 

de aderir a uma organização ou associação de Estados? Quem delas pode se retirar? Quem 

define se e em que medida normas produzidas por organizações da sociedade civil, 

organismos internacionais ou associações de Estados incidirão dentro do território 

nacional? Parece que a resposta continua sendo o Estado-Nação. 

Intimamente ligado ao Estado está o constitucionalismo. Na medida em que o 

Estado altera suas funções, compartilha sua soberania, relaciona-se com outros Estados e 

cria novas formas de associações de Estados, o Direito Constitucional também precisa 

acompanhar essas alterações. Afinal, a história do constitucionalismo é a história da 

limitação do poder, e isso não parece estar superado.  
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Por um lado, a interação entre os Estados leva o constitucionalismo a se adaptar 

internamente, tornando-se mais aberto, mais cooperativo. Por outro, acaba se projetando 

para além do Estado, contaminando as esferas supranacional e internacional. 

Só que este “constitucionalismo” que se espalha para além do Estado não é 

propriamente o constitucionalismo moderno, uma vez que não comporta uma Constituição 

formal, fruto do poder constituinte (povo). Trata-se de um constitucionalismo sem 

constituição formal, que pode remontar ao constitucionalismo antigo ou prenunciar uma 

nova forma de constitucionalismo: constitucionalismo transnacional, constitucionalismo 

social, constitucionalismo global, constitucionalismo multinível, etc. 

Por outro lado, a Constituição, internamente, não perdeu sua importância, ao 

contrário. Apresenta-se como parâmetro de conformação das diversas ordens. E, na medida 

em que os Estados aprofundam a experiência constitucional, consolidando suas 

democracias, os princípios do constitucionalismo universal se ampliam. Assim, a garantia 

dos direitos fundamentais ganha nova escala, a escala mundial. 

A comunidade internacional, formada por Estados Constitucionais, que 

compartilham valores universais, cada vez mais se institucionaliza e fornece novos 

mecanismos para a resolução pacífica dos conflitos. 

Entre os Estados ocidentais, parece que o modelo de convivência internacional, de 

fato, evoluiu de um modelo Maquiavélico-hobbesiano, bélico, para um modelo grociniano, 

de sociabilidade e caminha em direção a alcançar o modelo kantiano, de paz universal, 

justamente em função da evolução do papel dos direitos humanos na esfera mundial.  

Mesmo contando cada vez mais com a participação da sociedade civil, esse 

processo continua pautado pelos Estados. E não poderia deixar de ser assim, dado o déficit 

democrático ainda presente na arena global. 

Sendo assim, a soberania, característica fundamental do Estado, permanece como 

a base do direito constitucional e do direito internacional. Não há um poder que se afirme 

acima dos Estados, nem o das Nações Unidas, nem o das associações de Estados como a 

União Europeia, muito menos o das organizações não governamentais. 

É verdade que as feições da soberania não são mais as mesmas. O poder parece 

ceder cada vez mais espaço ao direito, também nas relações internacionais. 
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Se é verdade que o Estado, o Constitucionalismo e a Soberania permanecem, é 

também verdade que o gubernaculum cada vez mais dá lugar à iurisdictio em um mundo 

globalizado.  

Como visto no segundo capítulo, a complexidade da vida contemporânea 

alcançou o mundo jurídico. Os processos de mútua implicação entre constitucionalização e 

internacionalização, guiados sempre pelos valores constitucionais da democracia e da 

liberdade, surgem ou fortalecem outros ordenamentos jurídicos (além dos tradicionais 

ordenamentos nacionais e internacional, os locais, regionais, transnacionais...). A liberdade 

alcançada, por meio das tecnologias contemporâneas, permite trocas entre indivíduos e 

organizações entre indivíduos que perpassam as fronteiras estatais e desligam-se do poder 

estatal. 

Nesse contexto, velhas práticas constitucionais se intensificam (uso do direito 

estrangeiro e da jurisprudência de outros tribunais para decidir casos cada vez mais 

complexos), que agora recebem novos nomes: Diálogo entre Cortes, Cross-

Constitucionalismo, Fertilização Cruzada...  

Mas também novas práticas constitucionais são necessárias como forma de 

harmonização dos múltiplos ordenamentos que trabalham em diferentes planos. Como se 

trata de algo ainda em construção, várias doutrinas se desenvolvem, algumas com 

características muito semelhantes mas com nomes distintos, na tentativa de explicar e, 

assim, orientar o caminho a ser seguido.  

No entanto, a influência das normas internacionais (Sistema da ONU), regionais 

(União Europeia e Mercosul) ou transnacionais (lei mercatória) nos ordenamentos 

nacionais de fato ocorre, mas por meio das Constituições.  

Ou seja, na medida em que é a ordem constitucional que baliza se e como direitos 

produzidos fora do Estado produzirão efeitos dentro do Estado, a função da Constituição 

do constitucionalismo é preservada e a soberania do Estado mantida. 

As teorias do “constitucionalismo pós-nacional”, por mais que advoguem a 

redução das constituições nacionais e a existência de constituições em Estados, não 

conseguiram superar a ideia de que é a Constituição estatal que, no fim, acaba sendo a 

responsável por conferir alguma legitimidade ou efetividade às outras “constituições”. 

O Constitucionalismo brasileiro, como visto no capítulo terceiro, pelo menos por 

enquanto, permanece firme, ao mesmo tempo em que se abre à internacionalização. 
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No plano externo, a soberania do Estado brasileiro tem sido reafirmada 

diuturnamente pelo governo nas suas relações internacionais, como, no plano interno, é 

constantemente reafirmada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Tanto em relação ao tratamento dado aos tratados internacionais, quanto em 

relação ao reconhecimento de decisões de tribunais estrangeiros, regionais ou 

internacionais, a Constituição brasileira continua sendo, para o Supremo Tribunal Federal, 

o parâmetro de aferição de validade e aplicação de tais normas e decisões no território 

nacional, mas sempre sensível à prevalência dos direitos humanos. 

De resto, o papel do Supremo Tribunal Federal na harmonização dos múltiplos 

ordenamentos, à semelhança do que vem sendo desempenhado pelas Tribunais em geral ao 

redor do mundo, vem crescendo, à medida em que as relações se tornam cada vez mais 

complexas e o Brasil cada vez mais aberto à esfera internacional. 
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